INDICAÇÃO Nº 
1041
, DE 2007

Indico, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e a adoção das medidas urgentes e necessárias à implantação de um Centro de Referência da Mulher no Município de Jaboticabal.

JUSTIFICATIVA

A população da cidade de Jaboticabal é constituída por famílias dignas e laboriosas, e merece que o Poder Público lhe conceda todos os serviços que garantam proteção, saúde, educação e bem estar. O município com aproximadamente 73 mil habitantes, ainda, não dispõe de um centro especializado na saúde da mulher.

A manutenção da boa saúde da mulher exige uma série de cuidados e atitudes preventivas. Cada mulher tem uma história e uma bagagem hereditária que devem ser analisadas cuidadosamente com a supervisão de um médico, para garantir uma vida saudável e sem surpresas.

O município de São Paulo possui um Centro de Referência da Mulher, localizado na Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, n.º 683, que realiza um brilhante trabalho direcionado à saúde da mulher, com o intuito de prevenir e oferecer cuidados médicos nas mais diversas especialidades;

O referido Centro atende diariamente milhares de mulheres, oriundas dos mais diversos bairros e cidades do Estado, além de prestar um atendimento especial às vítimas de violência sexual.

Todo o serviço prestado no Centro é gratuito, e está à disposição da mulher carente ou não, que poderá contar com o que de melhor existe na área de saúde feminina.

É este serviço que a população de Jaboticabal merece receber, até porque a saúde da mulher é um dos pontos defendidos pela ONU e pelo governo de nosso Estado.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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